
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 051/2021

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO 

MUNICIPAL, solicitar:

A transferência dos contêineres que se encontram 
localizados em frente à portaria da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (Garagem) para o ECOPONTO MUNICIPAL.

APROVADO
Em: '?? / ^  I úopi 
Sessão: H z

Genivaldo M oreira da Silva 
Presidente

JUSTIFICATIVA: A matéria de minha autoria tem como objetivo 
principal, atender a uma antiga reinvindicação dos moradores dali vizinhos, que já 
se arrasta há anos.

Os reclamantes argumentam que têm seu sossego perturbado 
diuturnamente, vez que as pessoas jogam lixo em qualquer horário do dia ou da 
noite. Mencionaram também o mau cheiro gerado e a bagunça do lixo ali descartado.

O ECOPONTO MUNICIPAL, onde são armazenados os pneus 
inservíveis e os materiais eletroeletrônicos sem utilidade, tem condição para receber 
tais contêineres na sua área externa, mesmo que seja provisoriamente, atendendo 
à demanda da população.

O referido imóvel, encontra-se localizado na Av. Josefa Bonach, 
número 100, Vila Peixoto, estando situado, portanto, dentro do perímetro urbano, 
garantindo a mesma funcionalidade e a mesma logística para aqueles que usufruem 
daquele serviço.

É pertinente também enfatizar, o fato de que os caminhões que fazem 
o transporte dos contêineres não precisarão se locomover dentro da cidade, visto 
que o ECOPONTO MUNICIPAL está localizado às margens da rodovia.

Nessa senda, solicito aos nobres edis manifestação favorável, tendo 
em vista se tratar de matéria de grande importância, a fim de garantir o bem-estar e 
a continuação da prestação daquele serviço para a população do nosso município.


